
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 476/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

INSTALAÇÃO  DE  REDUTOR  DE  VELOCIDADE  (QUEBRA-MOLAS),  NA
RUA DR.  ADEMAR OLIVEIRA NEVES,  LOCALIZADA NO BAIRRO SER-
NAMBY.

JUSTIFICATIVA: 

O redutor  de  velocidade  conhecido  popularmente  como quebra-
molas, é de suma importância para alertar motoristas e motociclistas da necessidade de
reduzir  a  velocidade em locais  onde tem grande  fluxo de  pedestres  e  ciclistas,  por
exemplo, nas proximidades de escolas e igrejas, por precaução, pois por muitas vezes é
imprevisível a aparição de algum tipo de veículo na pista. 

Sendo assim, defendemos a aprovação desta indicação e aguarda-
mos providências urgentes do chefe do Executivo Municipal no sentido de determinar a
realização dos serviços ora pleiteados.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 12 de julho de 2022.

CARLINHO SIMIÃO
Vereador


